
 

  
 

 
 

 
 

 

 

Renovação de matrícula - Ano letivo 2025/2026 
 

(Desp.Norm. 6/2018, de 12 de abril, alterado pelo Desp.Norm. 2-B/2025 de 21 de março - estabelece os procedimentos 
da matrícula e respetiva renovação; Desp. n.º 3640-A/2025, de 21 de março - define o respetivo calendário.) 
 

 

1.-É necessário utilizar o Portal das Matrículas https://portaldasmatriculas.edu.gov.pt, para: 

• Renovar matrícula, na transição para o 5.º, 7.º, 10.º e 12.º anos  

• Renovar matrícula, na transição para os outros anos, sempre que haja: 

−  mudança de estabelecimento de educação ou de ensino; 

−  alteração de encarregado de educação; 

−  mudança de curso ou de percurso formativo; 

−  escolha de disciplinas. 

2.- Os encarregados de educação que renovam a matrícula dos seus educandos devem aceder 

a https://portaldasmatriculas.edu.gov.pt, com recurso à autenticação através de: 

• Credenciais de acesso ao Portal das Finanças; 

• Cartão de cidadão, ou • Chave móvel digital. 
     (Cartões de cidadão do/a aluno/a e encarregado/a de educação, com os respetivos códigos Pin.); 

 

Os alunos que transitam para o 2.º, 3.º, 4.º, 5.º anos -  1 a 11 de julho 

Os alunos que transitam para o 6.º, 7.º 8º, 9º anos - 16 de junho a 27 de junho 

Os alunos que transitam para o 10.º ano - 15 a 22 de julho 
 

No portal está disponível Guia de utilizador e Perguntas frequentes / FAQs  

 (https://www.dgeste.mec.pt/sinf/faqsmatriculas/) em Português e Inglês, para os enc. de educação. 
 

3.- A matricula é renovada automaticamente nas seguintes situações: 

• Na transição para os 2.º, 3.º, 4.º, 6.º, 8.º, 9.º e 11.º anos; e 

• Na manutenção nos 5.º, 7.º, 10.º e 12.º anos, em caso de não transição. 
 

Os encarregados de educação devem atualizar os seus dados pessoais e do seu educando, se 

tiverem ocorrido alterações depois da última matrícula ou renovação. 

As renovações automáticas são igualmente aplicáveis a transições no Pré-Escolar. 

A matrícula só fica concluída depois da entrega de todos os documentos obrigatórios. 
 

4.- Seriação - Para efeitos de seriação podem ser requeridos comprovativos (local de trabalho e 

de residência, abono de família, necessidades específicas, entre outros). 

5.- As prioridades na matrícula ou renovação de matrícula são as previstas no Artigo 10.º  

(pré-escolar) e 11.º (ensino básico) do Desp.Norm. 2-B/2025 de 21 de março; 
 

6.- Divulgação das listas dos alunos que 

 • requereram renovação de matrícula para o 5.º ano até 18/07/2025,  7.ºano  até 04/07/2025 

 • admitidos que renovaram matrícula na ed. pré-escolar e no ensino básico: 31 de julho de 2025 
 

 

Ourém, 16 de junho de 2025 
 

O Diretor 

 

 
Diogo Alves 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho-normativo/2-b-2025-912066255
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/3640-a-2025-912066254
https://portaldasmatriculas.edu.gov.pt/
https://www.dgeste.mec.pt/sinf/faqsmatriculas/
https://www.dgeste.mec.pt/sinf/faqsmatriculas/
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho-normativo/2-b-2025-912066255
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Apoios 
 

Primeiro ciclo e educação pré-escolar 
 

Ação Social Escolar – 1.º ciclo do Ensino Básico: 

Os encarregados de educação de alunos do 1º ciclo podem apresentar candidatura 

 à Ação social Escolar on-line, na plataforma SIGA (https://siga.edubox.pt/) ↗, até 17 de julho 

de 2025 seguindo as orientações e os prazos indicados pelo Município de Ourém - Informação 

de 1º Ciclo  [ler mais ↗].  

 

Transportes escolares – Educação Pré-Escolar e 1.º Ciclo do Ensino Básico 

As candidaturas realizam-se em formulário on-line disponível na Plataforma SIGA 

https://siga.edubox.pt/ até 27/07/2025. Mais informações – Município de Ourém, aqui↗. 
 

Manuais escolares  

-Atribuição em 2025/2026: MEGA - Manuais Escolares ↗. 
 

 

2.º e 3.º  ciclos 

 

Ação Social Escolar - 2º e 3º Ciclos 

Os encarregados de educação dos alunos de 2.º e 3º ciclos que pretendam pedir 

 apoio da Ação Social Escolar  (ASE), devem efetuar as candidaturas no GIAE ON-LINE 

(https://aeco.giae.pt/) até  11 de julho de 2025.  

Documentos a apresentar:  •declaração da segurança social, atualizada, comprovativa do escalão 

do abono de família (anexar na candidatura).  

 

Transporte Escolar - 2º e 3º Ciclos:  

Deve dirigir-se aos Serviços de Administração Escolar (SAE) da escola Sede do AECO,  

até 28 de junho, acompanhado/a de: 

• Requisição do passe escolar – para renovações (data de validade até junho, julho, agosto e 

setembro), passes novos e transição 4.º para o 5º ano e mudanças de residência/localidade. 

• Pedido de passe: 1 Foto (atualizada) para novos passes e os alunos que mudem de 

residência/localidade.  
 

Manuais escolares  

-Atribuição em 2025/2026: MEGA - Manuais Escolares ↗. 
 

Ourém, 16 de junho de 2025 

O Diretor 

 

Diogo Alves 

https://siga.edubox.pt/
https://www.ourem.pt/candidaturas-a-apoios-de-acao-social-escolar-disponiveis-ate-17-de-julho/
https://siga.edubox.pt/
https://www.ourem.pt/candidaturas-aos-transportes-escolares-2025-2026-disponiveis-ate-27-de-junho/
https://manuaisescolares.pt/
https://aeco.giae.pt/
https://forms.gle/BQ3QZ6un6dxSkvy66
https://manuaisescolares.pt/

